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SINDICATO DOS EMPREGADOS 1'/0 COMERCIO DE CAMPINAS

OFíCIO SECCAMP N°. 059/98 CAMPINAS/SP, 04 DE MAIO DE 1998.

EXCELENTíSSIMO SENHOR
DEPUTADO FEDERAL MARCELO DÓDA
Congresso Nacional - Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes
70160-900 - Brasília - DF

• Senhor Deputado

ASSUNTO: TRABALHO AOS DOMINGOS

•
A diretoria do Sindicato dos Empregados no

Comércio de Campinas, representante da categoria dos Comerciá rios das cidades
de Campinas, Paulínia e Valinhos, no Estado de São Paulo, composta de quarenta
mil trabalhadores (maioria mulheres), vem respeitosamente pedir a Vossa
Excelência o apoio pela não aprovação do Projeto de Lei n? 2.358/96, de autoria do
Deputado Francisco Horta, que "Dispõe sobre o funcionamento do comércio varejista
em geral" e do artigo 6° da Medida Provisória n? 1.619-43, que Dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras
providências - no caso da MP houve "enxerto" do citado artigo 6°. Ambas as
iniciativas tratam da questão da abertura ampla e irrestrita do comércio, inclusive nos
domingos, mantendo a jornada de trabalho em 44 (quarenta e quatro) horas
semanais.

Conforme V.Exa., poderá observar no anexo, a
Convenção Coletiva de Trabalho, assinadas entre as categorias dos empregados e
empregadores, legítimos representantes do comércio da região, garante a faculdade
da abertura do comércio varejista em geral em várias datas comemorativas, em
contrapartida, para cada Domingo de abertura, os trabalhadores tem os seguintes
direitos:

a) Adicional de 100,00% nas horas adicionais;

b) Um dia de folga, a ser determinado pela empresa, nos trinta dias

subsequentes;

c\ Vale Transnorte aratuito: e
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Isto, Senhor Deputado, são conquistas

históricas, que graças ao Decreto 99.467 de 20/08/90, e a liberdade de negociação
entre as categorias, obtivemos ao longo do tempo.

Entendemos que o Poder Executivo e Legislativo
da União, deva intervir toda vez que a liberdade do cidadão brasileiro esteja
ameaçada, porém, com o citado artigo da Medida Provisória não foi o que ocorreu,
ao contrário, tirou-nos o direito de livre negociação e imediatamente tirou todos os
direitos trabalhistas de uma categoria.

A consequencia será a obrigação dos
Comerciá rios em trabalhar aos domingos. Na prática o que ocorrerá, será a troca da
folga no Domingo por qualquer dia da semana, significando com isto um retrocesso
social em grande escala .

Os direitos trabalhistas aqui descritos, nunca
fizeram parte do "Custo Brasil", pois não são despesas e sim investimentos,
investimentos estes, que atende diretamente os interesses dos empresários no
comércio, em lucrar com a abertura de seus estabelecimentos.

Pedimos ao Senhor Deputado que atenda o
clamor da população Comerciária, eminentemente religiosa que utiliza-se do
descanso dominical, para o contato familiar, religioso e social. Os Comerciários
precisam da convivência familiar e do lazer na comunhão de todos. O repouso no
Domingo, no dia do Senhor, não prejudica os que vendem e os que compram. Mas
penaliza, sim, os que trabalham.

No Brasil, a situação do desemprego, não será
resolvida com a exploração de quem trabalha, mas, na criação de novos empregos.
E novos empregos, no setor do comércio, serão criados com a jornada de trabalho
de 36 (trinta e seis) horas semanais. Abrindo o comércio varejista do país das 08:00
às 20:00 horas de Segunda-feira a Sábado, com dois turnos de 6 (seis) horas.

É na fé em DEUS, no bom senso de Vossa
Excelência, na certeza de vossa colaboração e na comunhão da família, que somos

Atenciosamente,
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AN"EXOS ~O OFÍCIO SECCA1YIP
~E 04.05.98

•
01 - LEGISLAÇÃO SOBRE O HORÁRIO DO COMÉRCIO;

02 - LEGISLAÇÃO MUNICIPAL;

• 03 - RESULTADO DAS ASSEMBLÉIAS DOS

EMPREGADOS, REALIZADAS NOS PRINCIPAIS
SHOPPING DA CIDADE;

04 -CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 97/9B
(CLÁUSULAS 43, 44 E 45);

os - MATÉRIAS SOBRE O ASSUNTO.
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Legislação sobre o
horário do comércio

Medida Provisória
'1.539-34, de 07/08/97

Artigo 6° - Fica autoriza-
do o trabalho aos domingos
no comércio varejista em
geral, respeitadas as normas
de proteção ao trabalho e
observado o art. 30, inciso I,
da Constituição.

Lei n" 60S, de 05/0 1/49
"Institui o repouso se-

manal, preferentemente
aos domingos e nos feri-
ados civis e religiosos".

Artigo 1° - "todo empre-
gado tem direito ao repouso
semanal remunerado, de 24
horas consecutivas, prefe-
rencialmente aos domingos
e, nos limites das exigências
técnicas das empresas, nos
feriados civis e religiosos, de
acordo com a tradição local".

eigo 8° - "excetuados os
casos em que a execução do
serviço for imposta pelas exi-
gências técnicas, é vedado o
trabalho em dias feriados,
civis e religiosos, garantida,
entretanto, aos empregados
a remuneração respectiva,
observados os dispositivos
dos artigos 6° e 7° desta Lei".

Artigo 67 da CLT
"Será assegurado a

todo empregado,' um
descanso semanal de 24
horas consecutivas, o
qual, salvo motivo de
conveniência pública, ou
necessidade imperiosa
de serviço, deverá coin-
cidir com o domingo, no
todo ou em parte.

dos).

9. Entrepostos de combustí-
veis, lubrificantes e aces-
sórios para automóveis
(postos de gasolina)

10. Locadoras de bicicletas e
similares.

I I. Hotéis e similares (res-
taurantes, pensões, ba-
res, cafés, confeitarias,
leiteirias, sorveterias e
bom bonerias).

12. Hospitais, clínicas, casas
de saúde e ambulatórios.

13. Casas de diversões (in-
clusive estabelecimentos
esportivos em que o in-
gresso seja pago).

14. Limpeza e alimentação
de animais em estabele-
cimentos de avicultura.

15. Feiras-livres e mercados,
inclusive os transportes
inerentes aos mesmos.

16. Porteiros e cabineiros de
edifícios residenciais.

17. Serviço de propaganda
dominical.

18. Comércio de artigos re-
gionais nas estâncias hi-
drominerais (incluída
pelo Decreto nO 88.341.
de 30 de maio de 1983
(0.0. 1-6-/983).

Decreto n? 27.048, de
12/08/49

"Aprova o regulamen-
to da Lei nO 605/49 e es-
tabelece as atividades
que estão autorizadas a
funcionar nos domingos
e feriados".

19.Comércio em portos, ae-
roportos, estradas, esta-
ções rodoviárias e ferro-

viárias.

20. Comércio em hotéis.

21. Agências de turismo, lo-
cadoras de veículos e
embarcações.

22. Comércio em postos de
combustíveis.

23. Comércio em feiras e ex-
posições.

(os ítens 19 e 23 foram
acrescidos pelo Decreto n"
94.59/. de 10 de julho de
1987

(0.0. 13-07-/987)

Decreto n? 99.467, de
20/08/90

"Faculta o funciona-
mento do comércio
varejista em geral aos
domingos, desde que
estabelecido em ~cor-
do ou Convenção Co-
letiva de Trabalho e
respeitadas as normas
legais".

Decreto de 10 de Maio
de 1991.

"Revoga o Decreto n"
99.467/90".

Decreto de 24 de Agosto
de 1992

"Torna sem efeito a
revogação do Decreto
99.467/90, efetuada
pelo Decreto de IO de
Maio de 1991".

"li - COMÉRCIO
I. Varejista de peixe.

2. Varejista de carne fresca
e caça.

3. Venda de pão e biscoitos.

4. Varejistas de frutas e ver-
duras.

5. Varejistas de aves e ovos.

6. Varejistas de produtos far-
macêuticos (farmácias,
inclusive manipulação de
receituário) .

7. Flores e coroas.

8. Barbearias (quando funci-
onando em recinto fe-
chado ou fazendo parte
do complexo do estabe-
lecimento ou atividade,
mediante acordo ex-
presso com os emprega-
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ATOS DO PODER PUBLICO

LEI NU 9576 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997

.Altera a Alínea fiA" do Artigo 6° da Lei N. 886/, de /9 de Junho
de /996

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas,
sanciono e promulgo a seguinte lei:
A rtigo 10

- ;\ alínea "a" do artigo 6° da lei n° 8861/96, passa a vigorar com a
_ seguinte redação:

.. ;\ t· í.1Ir Igo \) - .
a) A Prefeitura poderá, em caráter excepcional, autorizar o funcionamento de
estabelecimentos em horários especiais e, também, aos domingos e feriados,
desde que estabelecido enl acordo ou convenção coletiva de trabalho,
respeitadas as normas de proteção ao trabalho, devendo ser solicitado por seus
respectivos proprietários e não CaUSel11perturbação ao sossego público.
b) " '
A rtigo 20

- Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação, 'revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de dezembro de 1997

FRANCISCO AI\IARAL
Prefeito Municipal

autor: Vereador Cid Ferreira de Souza
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RESULTADO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS
EM SHOPPING CENTER

REALIZADAS NOS DIAS 25, 26 E 27/11/97, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO NO JORNAL CORREIO POPULAR, CADERNO DE ECONOMIA, PÁGINA 4, EDiÇÃO DO DIA 20/11/97

CONCORDO EM TRABALHAR 1 (UM) DOMINGO POR MÊS 2

31
21
21

9
12

PROPOSTA IGUATEMI UNIMART GALLERIA TOTALOUTLET
NÃO CONCORDO EM TRABALHAR AOS DOMINGOS 113 74 1.4381.074 177

23 3

CONCORDO EM TRABALHAR 2 (DOIS) DOMINGOS POR MÊS 16 3 2 10
CONCORDO EM TRABALHAR 3 (TRÊS) DOMINGOS POR MÊS 18

CONCORDO EM TRABALHAR TODOS OS DOMINGOS DO ANO o 5511
o o oBRANCOS 9

NULOS 9

92190 119 1.561TOTAL 1.160

TEREZINHA DELMORE
JOSÉ DE PAULA NOGUEIRA
WALDEMIR JESUS DOS SANTOS
JOSÉ COSTA DE BARROS
DONIZETE ROVIDES
GILMAR DE ARAÚJO LEITE
FRANCISCO CARLOS GAZZOLl RODRIGUES
GERALDO MAFRA MARQUES
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